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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Cobrança de Dívidas 

 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.  

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 

repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de 

correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.  

 

Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao 

consumidor, deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do fornecedor do 

produto ou serviço correspondente. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.039, de 1/10/2009) 

 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 

referentes a período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  
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§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não serão 

fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que 

possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 3.695 
 

 
Dispõe acerca de procedimentos 

relativos à movimentação e à 

manutenção de contas de depósitos. 

 
O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada 

em 26 de março de 2009, com base no art. 4º, inciso VIII, da referida lei, 

 
RESOLVEU: 

 
Art. 1º Esta resolução dispõe sobre procedimentos relativos à 

movimentação e à manutenção de contas de depósitos, sem prejuízo das disposições 

constantes da regulamentação aplicável à matéria. 

 
Art. 2º É vedado postergar saques em espécie de contas de depósitos à 

vista de valor igual ou inferior a R$5.000,00 (cinco mil reais), admitida a postergação 

para o expediente seguinte de saques de valor superior ao estabelecido. 

 
Art. 3º É vedada às instituições financeiras a realização de débitos em 

contas de depósitos sem prévia autorização do cliente. 

 
§ 1º A autorização referida no caput deve ser fornecida por escrito ou por 

meio eletrônico, com estipulação de prazo de validade, que poderá ser indeterminado, 

admitida a sua previsão no próprio instrumento contratual de abertura da conta de 

depósitos. 

 
§ 2º O cancelamento da autorização referida no caput deve surtir efeito a 

partir da data definida pelo cliente ou, na sua falta, a partir da data do recebimento 

pela instituição financeira do pedido pertinente. 

 
Art. 4º Ficam as instituições financeiras obrigadas a acatar as 

solicitações de cancelamento da autorização de débitos automáticos em conta de 

depósitos à vista, apresentadas pelos clientes desde que não decorram de obrigações 

referentes a operações de crédito contratadas com a própria instituição financeira. 

 
Art. 5º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Brasília, 26 de março de 2009. 

 

 
 
 
 

Henrique de Campos 

Meirelles Presidente 


